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ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.980,00 (um mil 
novecentos e oitenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.320,00
660,00

1.980,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1045527
PORTARIA RET AP Nº 701 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 
2022/1045515 E SISPREV Nº 2024.04.0080P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP Nº 108, de 10/01/2024, que aposentou 
MAURO ALEXANDRE FONSECA NEVES, mat. nº 5876770/1, no cargo de 
Investigador de Polícia, Classe D, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, de forma a excluir a gratificação 
de tempo integral, incluir o adicional de curso de especialização e alterar 
o percentual de adicional por tempo de serviço de 35% para 30% 
e a sua fundamentação legal, passando a constar o art. 4º, caput, da 
Emenda Constitucional nº 77/2019 c/c art. 1º, inciso II, alínea “a”, da 
Lei Complementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 
e artigos 36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022 
e Memorando Circular nº 46/2022-DIPRE/IGEPREV; art. 69, inciso I, da 
Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 
69, incisos II e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar 
nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 
70, inciso V, “a” e “b” e § 1º, da Lei Complementar nº 022/94, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 114/2017; art. 131, 
§1º, inciso VI, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º da 
Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar 
Federal nº 191/2022, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$15.623,43 (quinze mil, seiscentos e vinte e três reais e quarenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional de Curso de Especialização – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 30%
Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

3.605,41
15.623,43

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/02/2024, data da 
concessão do benefício previdenciária de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 1045531
PORTARIA AP Nº 572 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2019/634996 
E SISPREV Nº 2024.04.0423P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, in-
troduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em 
sede de Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 7198; Acordo Judicial celebrado entre o Governo do Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém-SIS-
PEMB/PA, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança, processo nº 0008829-
05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 
140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 1º, inciso IV, da Lei nº 5.539/1989, 
incluído pela Lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da 
Lei nº 5.539/1989; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso 
X, da Lei nº 5.810/1994, ANGELA SOCORRO CASTRO DA SILVA, mat. nº 
5092965/1, na função de Bioquímico, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de R$ 7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e 

dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial – SISPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Laboratório, Padrão DAS-3 – 30%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Subtotal
Redutor LC 125/2020

Total de Proventos

2.053,54
246,42

1.839,97
1.149,98
711,15

3.000,53
9.001,59
1.215,57
7.786,02 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1045557
PORTARIA AP Nº 645 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo pae nº 2021/784393 (2007/336953 – antigo) e 
sisprev Nº 2024.02.0450P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 36-
A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-A, caput e 
§1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019 c/c Acórdão do Supremo Tribunal Federal 
na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198, CLAUDIO ARAUJO FUR-
TADO, mat. nº 5085500/1, na função de Defensor Público de 1ª Entrância, 
pertencente ao quadro de pessoal da Defensoria Pública do Estado do Pará 
– DPE/PA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.786,02 
(sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (12.775 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética simples 
(R$9.167,81) 9.167,81

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (janeiro/2012 a janeiro/2024) 18.644,49
Redutor LC nº 125/2019 10.858,47

Total de Proventos 7.786,02

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 22/07/2011 data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/03/2024 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1045567
PORTARIA RET AP Nº 500 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO E A ATUALIZAÇÃO DA concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/539656/2019; PROCESSO 
Nº 2024/141559 (PAE)
Considerando a publicação da Lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-A à Lei nº 7.442/2010, altera a Lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da Administração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
00718/2024/SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA AP 
Nº 2.776 de 03/07/2012;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a PORTARIA AP Nº 2.776 de 03/07/2012, que 
aposentou MARIA PEREIRA DE LIMA, mat. nº 209988/1, na função 
de Professor Assistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, de modo a alterar o percentual 
do Adicional por Tempo de Serviço de 55% para 50%, e ajustar a 
fundamentação da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, 
incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da Constituição Federal de 1988 com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/1998, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 


